
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 2.084-G DE 1991

Dispõe sobre a profissão de Bombeiro
Civil e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O exercício da profissão de Bombeiro Civil

reger-se-á pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º Considera-se Bombeiro Civil aquele que, hab i-

litado nos termos desta Lei, exerça, em caráter hab itual, fun-

ção remunerada e exclusiva de prevenção e combate a  incêndio,

como empregado contratado diretamente por empresas privadas ou

públicas, sociedades de economia mista, ou empresas  especiali-

zadas em prestação de serviços de prevenção e comba te a incên-

dio.

§ 1º É privativo do Bombeiro Civil, habilitado nos

termos desta Lei, o exercício de cargo público que tenha por

atribuições as atividades enumeradas no caput deste artigo.

§ 2º No atendimento a sinistros em que atuem, em co n-

junto, os Bombeiros Civis e o Corpo de Bombeiros Mi litar, a

coordenação e a direção das ações caberão, com excl usividade e

em qualquer hipótese, à corporação militar.

Art. 3º O exercício da profissão de Bombeiro Civil

depende de prévio registro profissional no órgão co mpetente do

Poder Executivo.

§ 1º O registro a que se refere o caput deste artigo

será efetuado a requerimento do interessado e instr uído com

documentos comprobatórios dos seguintes requisitos:

I – instrução correspondente à quarta série do ensi no

fundamental;

II - aprovação em exame de saúde física e mental;
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III - aprovação em curso de formação de Bombeiro Ci -

vil.

§ 2º Os requisitos enumerados no § 1º deste artigo

não serão exigidos dos Bombeiros Civis admitidos at é a promul-

gação desta Lei.

§ 3º Na Carteira de Trabalho e Previdência Social d o

Bombeiro Civil serão anotados o seu salário mensal,  suas atri-

buições profissionais, a data de sua admissão, o in ício e o

término de suas férias e a data da sua dispensa.

Art. 4º As funções de Bombeiro Civil são assim clas -

sificadas:

I - Bombeiro Civil, nível básico, combatente direto

ou não do fogo;

II - Bombeiro Civil Líder, o formado como técnico e m

prevenção e combate a incêndio, em nível de ensino médio, co-

mandante de guarnição em seu horário de trabalho;

III - Bombeiro Civil Mestre, o formado em engenhari a

com especialização em prevenção e combate a incêndi o, respon-

sável pelo Departamento de Prevenção e Combate a In cêndio.

Art. 5º A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze)

horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de d escanso,

num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Art. 6º É assegurado ao Bombeiro Civil:

I - uniforme especial a expensas do empregador;

II - seguro de vida em grupo, estipulado pelo empre -

gador;

III - adicional de periculosidade de 30% (trinta po r

cento) do salário mensal sem os acréscimos resultan tes de gra-

tificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa;

IV – o direito à reciclagem periódica.

Art. 7º Cabe ao órgão competente do Poder Executivo :
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I - autorizar o funcionamento de:

a) empresas especializadas em serviços de prevenção  e

combate a incêndio;

b) cursos de formação de Bombeiro Civil;

II - fiscalizar as empresas e cursos de formação de

Bombeiro Civil e aplicar as penalidades previstas n esta Lei;

III - aprovar uniformes de Bombeiro Civil;

IV - fixar o currículo dos cursos de formação de Bo m-

beiro Civil e dos cursos técnicos de ensino médio d e prevenção

e combate a incêndio.

Parágrafo único. As empresas e cursos em funcioname n-

to procederão à adaptação de suas atividades aos pr eceitos

desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a  contar da

data em que entrar em vigor o regulamento previsto no art. 10

desta Lei.

Art. 8º As empresas especializadas e os cursos de

formação de Bombeiro Civil, bem como os cursos técn icos de se-

gundo grau de prevenção e combate a incêndio que in fringirem

as disposições desta Lei, ficarão sujeitos às segui ntes pena-

lidades:

I - advertência;

II - multa de até 1.000 (mil) UFIR;

III - proibição temporária de funcionamento;

IV - cancelamento da autorização e registro para fu n-

cionar.

Art. 9º As empresas e demais entidades que se utili -

zem do serviço de Bombeiro Civil poderão firmar con vênios com

os Corpos de Bombeiros Militares  dos Estados, dos Territórios

e do Distrito Federal, para assistência técnica a s eus profis-

sionais.
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Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei

dentro de 90 (noventa) dias a contar de sua entrada  em vigor.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2008.

Deputado
Relator


